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1) Qual a natureza jurídica do ressarcimento efetuado pela entidade sindical ao órgão do 
servidor licenciado para desempenho de mandato classista na modalidade ressarcimento? 
2) Qual a natureza jurídica da 'verba' paga pelo sindicato ao dirigente sindical licenciado para 
desempenho de mandato classista sem a modalidade de ressarcimento? 
3) Qual a natureza jurídica da 'verba' paga pelo sindicato ao dirigente sindical licenciado por 
interesse particular, dedicado exclusivamente ao exercício de mandato classista? (vide requeri-
mento de licença e respectiva portaria de concessão). 
4) Caso a resposta dos itens anteriores seja no sentido de que todas as formas de pagamento 
têm a natureza de remuneração, tal comprometeria a imunidade tributária constitucionalmente 
assegurada às entidades sindicais? 
5) No caso do dirigente licenciado para mandato classista sem modalidade ressarcimento e do 
dirigente licenciado por interesse particular, nos termos dos quesitos "b" e "c", como deverá 
ser efetuado o recolhimento do Imposto de Renda e/ou PSS? Existiria obrigação tributária 
acessória do sindicato de reter ditos tributos, diante da inexistência de vínculo empregatício, 
ou mesmo de prestação de serviço autônomo propriamente dito, entre sindicato e dirigente, nos 
termos do que consta no parecer do escritório Baptista&Vasconcelos (anexo) e na pacífica ju-
risprudência dos tribunais superiores? 
6) O consulente pretende reformar seu Estatuto fazendo constar previsão expressa de ressar-
cimento para dirigente licenciado, sem remuneração, seja na modalidade de licença para de-
sempenho de mandato Classista, seja na modalidade de licença por interesse particular, para 
desempenho exclusivo do mandato eletivo do Sindireceita, do mesmo valor que faria jus no 
exercício de suas funções no cargo de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil. Tal 
previsão estatutária teria o condão de trazer algum comprometimento à imunidade tributária 
do Sindicato?" 

Revisitamos a legislação aplicável ao assunto, bem como a literatura especializada re-
lativa à matéria, e passamos a emitir o nosso 

Parecer 
1. A Imunidade Tributária 
1.]. Natureza jurídica da imunidade tributária 

A compreensão adequada da natureza jurídica da imunidade tributária exige que se 
tenha em consideração o ordenamento jurídico como um sistema de normas organizado em 
patamares hierárquicos, no qual a norma, para ser válida, não pode dispor em desconformi-
dade com norma de patamar hierárquico superior. 

Como o poder de tributar é repartido entre as entidades integrantes da Federação, do-
tadas de poder legislativo, a regra que exclui a possibilidade de tributação há de estar em 
patamar hierárquico superior ao das leis por elas elaboradas. 

Realmente, a regra que exclui a possibilidade de tributação situa-se no mesmo patamar 
hierárquico daquela regra que reparte o poder de tributar, regra que atribui competência 
tributária às entidades integrantes da Federação, posto que constitui limitação daquela 
competência. 

Por isto é que, em Dicionário por um de nós elaborado em conjunto com Schubert de 
Farias Machado, um de nós definiu: 

"Imunidade tributária - E uma espécie de limitação da competência tributária, que consiste 
em retirar do alcance do legislador tributário determinadas pessoas, ou determinados fatos. As 
pessoas imunes não podem ser colocadas pelo legislador como sujeito passivo da relação obii-
gacional tributária e os fatos imunes não podem ser utilizados na definição de hipóteses de 
incidência de leis tributárias." 

Re 

Assim, a regra de imi 
distinção existente entre e 
cialmente no que diz resp 

1.2. Interpretação da regr 
Dispondo sobre a intel 

tário Nacional estabelece c 
outorga de isenção. E isto 
regra de tributação. Regra5 
co no mesmo patamar hier 
as exceções em geral não c 
literalmente permitidos pe 
se opõem. 

Note-se, porém, que n 
àluz do art. 111 do CTN, 
tação. E isso se dá por raz 
significado. Seus significa 
em que empregadas. Assir 
pliado para além dos limit 
fica que sua interpretação 

E se assim é em relaçã 
natureza diversa, a interpn 
que com elas se buscam a 
como determinante de um 
cável às imunidades. Sobre 

"O que distingue, em 
rárquico superior. Daí 
imunidade, exatamente 
princípio superior denti 
buscar o sentido e o alc 

Assim, dúvida não poc 
nidades deve prevalecer o 

Vale lembrar, no que L 
direitos fundamentais, que 
Essa é a sua finalidade, fui 
por exemplo, a imunidade i 
de perto interessa aos prop 

n por fim evitar que, poi 
ui dificultadas pelo Poder 

13. A regra de imunidade 
Realmente, na interpre 

ico ou finalístico, de sor 
pservada tanto quanto pi 

.ões, na interpretação d 
cdições para o gozo de ii 

MACHADO, Hugo de Brito; e MACHADO, Schubert de Farias. Dicionário de Direito Tributário. São 
Atlas, 2011, pp. 108 e 109. MACHADO, Hugo de Brito. Cá 
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1.4. A imunidade tributária condicionada 
Em se tratando de imunidade condicionada, como ocorre no caso em exame neste pa-

recer, cabe à lei complementar o estabelecimento das condições de cujo atendimento esteja 
a depender. 

Realmente, o art. 146 da Constituição Federal estabelece que à lei complementar cabe 
"regular as limitações constitucionais ao poder de tributar". E isto é de grande importância 
no caso porque as leis que exigem a não remuneração de diretores, como condição para o 
gozo da imunidade tributária de instituições sociais sem fins lucrativos, são leis ordinárias, 
o que afasta de forma indiscutível a invocação das mesmas para fundamentar a exigência 
de tal condição. 

A rigor, os requisitos para o reconhecimento da imunidade das entidades sem fins lu-
crativos referidas no art. 150, VI, "c", da CF/1988, são aqueles elencados no art. 14 do CTN, 
diploma recepcionado com status de lei complementar. 

2. A Imunidade Tributária dos Sindicatos 
2.1. A regra imunizante 

A vigente Constituição Federal estabelece: 
"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

VI - instituir impostos sobre: 
(...) 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entida-
des sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, atendidos os requisitos da lei." 

Temos, portanto, no art. 150, inciso VI, alínea "c", da vigente Constituição Federal, 
regra que institui imunidade em favor das entidades sindicais dos trabalhadores. 

2.2. Objetivo da imunidade sindical 
O objetivo da imunidade sindical é favorecer os sindicatos, que ficam fora do alcance 

da tributação. Sobre o tema um de nós já escreveu: 
"Essa imunidade visa a ajudar as várias categorias sociais em que se agrupam as pessoas na 
sociedade, na defesa de seus direitos. Em um Estado que preservar, ou pretende preservar, as 
liberdades públicas e a cidadania, os sindicados constituem instrumentos de grande importân-
cia e por isto merecedores da imunidade tributária."' 

Na verdade, os sindicatos representam importante instrumento na defesa dos interesses 
das partes na relação de emprego, ou, de forma mais ampla, na relação de trabalho, princi-
palmente da parte trabalhadora, historicamente mais fraca e dependente da união de seus 
membros para a obtenção da posição necessária à reivindicação e à negociação. Exame da 
história das conquistas dos trabalhadores revela, de maneira clara, a importância dos sindi-
cados, e a resistência que certos setores da sociedade podem ter a ele, de modo que não 
parece necessário alongar este parecer quanto ao assunto. Basta lembrar que a Constituição 
o considera direito social do trabalhador, tanto no art. 8° como, especificamente quanto ao 
servidor público, no art. 37, VI. 

E certo que se trata de imunidade condicionada ao atendimento dos requisitos da lei, 
que por força de dispositivo da Constituição há de ser uma lei complementar, conforme já 
explicamos. 
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legais nos quais poder-se. 
condição para a imunid& 
seriam inválidos porque i 
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MACHADO, Hugo de Brito. Comentários ao Código Tributário Nacional. V. 1, 2 ed. São Paulo: Atlas, 2007, p. 	 * MACHADO, Hugo de Brito. C. 
196. 	 1  Código Tributário Nacional, ar 
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trabalho, não implica distribuição de patrimônio, pois o sindicato recebeu, em troca, o tra-
balho. Dá-se o mesmo quando o sindicato contrata qualquer outro serviço, de qualquer 
pessoa, sendo certo que a despropositada tese de que dirigentes não podem ser remunerados 
conduziria, por igual, a que não pudessem ser remunerados quaisquer empregados ou pres-
tadores de serviços autônomos que trabalhassem em favor do sindicato. O absurdo dispensa 
considerações adicionais. 

Além disso, a Constituição Federal estabelece expressamente que "é garantido ao ser-
vidor público civil o direito à livre associação sindical" .6  E mais adiante estabelece que "ao 
sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclu-
sive em questões judiciais ou administrativas".' Não é razoável, portanto, uma interpretação 
segundo a qual o servidor público ao assumir a diretoria de um sindicato fosse obrigado a 
trabalhar gratuitamente, notadamente se se recordar que servidores públicos muitas vezes 
são legalmente proibidos de terem outras atividades que lhes garantam rendimentos no se-
tor privado. Essa interpretação inviabilizaria o exercício da função de dirigente sindical e, 
em consequência, tornaria sem poder de atuação o próprio instrumento de defesa dos ser-
vidores públicos. Aliás, como explicado, a tese de que dirigentes não poderiam ser remune-
rados, aplicada de forma coerente, conduziria a que ninguém que prestasse serviços ao 
sindicato pudesse ser remunerado, o que obviamente inviabilizaria a sua subsistência, con-
trariando expressa e frontalmente diversos dispositivos constitucionais. 

3.2. Trabalho gratuito 
Repita-se que não existe nenhuma regra, seja onde for, afirmando que o trabalho do 

dirigente sindical deve ser gratuito. E isto, por si só, coloca em cheque a interpretação aci-
ma indicada, segundo a qual a remuneração de dirigentes sindicais poderia ser considerada 
uma forma de distribuição do patrimônio do sindicato, capaz de afastar a imunidade tribu-
tária deste. 

Aliás, em se tratando de servidores públicos existe lei vedando expressamente a pres-
tação de serviços gratuitos.' E essa regra, aplicável por analogia aos sindicatos de servido-
res públicos, autoriza a conclusão segundo a qual, além de não ter o dirigente sindical de 
trabalhar gratuitamente, ele está proibido de fazê-lo. 

3.3. Prestígio constitucional dos sindicatos 
Em se tratando de empregado da iniciativa privada, a Constituição Federal assegura 

que 
"é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo 
de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandado, salvo se cometer falta grave nos termos da lei".9  

Existe, portanto, plena e total garantia ao empregado, que lhe permite exercer plena-
mente as atividades de dirigente sindical. Nada justifica, portanto, o entendimento restritivo 
ao pleno e efetivo funcionamento dos sindicatos de servidores públicos. 

Aliás, ainda quanto ao setor privado, vale lembrar que, ao tratar dos sindicatos em ge-
ral, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT dispõe (art. 521, parágrafo único) que 
quando, "para o exercício de mandato, tiver o associado de sindicato de empregados, de 
trabalhadores autônomos ou de profissionais liberais de se afastar do seu trabalho, poderá  
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Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso VI. 
Constituição Federal de 1988, art. 8°1  inciso III. 

8 	Lei n°8.112,deIl de dezembro de 1990. 
Constituição Federal de 1988, art. 8°, inciso VIII. 
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mento a maior pode eventualmente ser tido como distribuição de patrimônio do sindicato e 
constituir, assim, razão para a perda da imunidade tributária deste. 

3.6. Contribuição previdenciária e JRPF 
No que diz respeito ao pagamento da contribuição previdenciária pelo servidor público 

licenciado sem remuneração, a Lei n° 8.112/1990, em dispositivos nela incluídos pela Lei n°  
10.667, de 14 de maio de 2003, estabelece que: 

"Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua família. 

(...) 
§ 2° O servidor afastado ou licenciado do cargo, sem direito a remuneração, inclusive para 
servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja membro efetivo ou com o qual 
coopere, ainda que contribua para regime de previdência social no exterior, terá suspenso o seu 
vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público enquanto durar o 
afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste período, os benefícios do mencionado re-
gime de previdência. 
§ 3° Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a manutenção da 
vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante o recolhi-
mento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido pelos servidores em 
atividade, incidente sobre a remuneração do cargo a que faz jus no exercício de suas atribui-
ções, computando-se, para esse efeito, inclusive as vantagens pessoais. 
§ 4° O recolhimento de que trata o § 3° deve ser efetuado até o segundo dia útil após a data do 
pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os procedimentos de co-
brança e execução dos tributos federais quando não recolhidas na data de vencimento." 

Como se vê, a solução é extremamente simples. O servidor público licenciado sem re-
muneração que esteja no exercício de mandato no sindicato consulente poderá optar por 
uma das alternativas legalmente estabelecidas nos dispositivos legais acima transcritos. 

Já no que concerne ao Imposto de Renda de Pessoa Física, entendemos que de fato 
ocorre a incidência do imposto sobre o valor pago pelo sindicato consulente, e cabe a este 
fazer a retenção do imposto na fonte e o correspondente recolhimento. 

Aliás, a Receita Federal já afirmou, no Processo de Consulta n° 316/2011, SRRF/7 
Região Fiscal, DOU de 17.1.2012, que "a indenização destinada a compensar o ganho que 
deixou de ser auferido está sujeita à incidência do IRRF, eis que não contemplada pelas 
normas de imunidade, isenção ou não incidência, as quais devem ser interpretadas literal-
mente, vedada a hermenêutica ampliativa".13  

Na situação em que o servidor público licenciado sem remuneração, está no desempe-
nho de cargo de direção no sindicato consulente e deste recebe o ressarcimento daquela 
remuneração que deixou de ganhar em virtude da licença, na realidade o que recebe é 
aquela remuneração, só que paga pelo sindicato em vez de ser paga pelo órgão público. 

Assim, salvo manifestação mais favorável ao contribuinte, que venha a ser oferecida 
pelo Fisco na consulta formulada pelos interessados, entendemos que o sindicato consulen-
te deve fazer, mensalmente, a retenção do IRPF e o correspondente recolhimento aos cofres 
públicos. 

4. Regras Estatutárias, Realidade e Tributação 
A nosso ver, é irrelevante, para fins tributários, o que estabeleçam as regras estatutárias 

do sindicato consulente. Ao Direito Tributário importa a realidade dos fatos, vale dizer, no 
caso em exame neste parecer, importa o que realmente aconteça em matéria de remunera- 

13 	VALERO, Luiz Martins et. ai. Regulamento do Imposto de Renda 2013. V. 11, 16' ed. São Paulo: Fiscosoft, 2013, p. 
1.743. 
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tem apenas com a colaboração esporádica, em horas de folga, de sindicalizados que não se 
afastem de suas atividades profissionais. 

O fato de a remuneração ser equivalente ao que os servidores receberiam em seus car-
gos de origem afasta, completamente, a possibilidade de "distribuição disfarçada" do patri-
mônio do sindicato, retirando qualquer justificativa plausível para o entendimento manifes-
tado pela Receita Federal, no caso em questão. 

5) No caso do dirigente licenciado para mandato classista sem modalidade 
ressarcimento e do dirigente licenciado por interesse particular, nos termos dos quesitos 
"b" e "c", como deverá ser efetuado o recolhimento de Imposto de Renda? Existiria 
obrigação tributária acessória do sindicato de reter dito tributo, diante da inexistência 
vínculo empregatício entre sindicato e dirigente? 

Parece-nos que o sindicato deve reter o imposto de renda, na fonte, em situações nas 
quais o pagamento for feito diretamente ao seu dirigente. A obrigatoriedade é afastada 
apenas no caso de ressarcimento ao órgão, hipótese na qual a retenção do imposto cabe a 
este último. 

6) O consulente pretende reformar seu Estatuto fazendo constar previsão expressa de 
ressarcimento para dirigente licenciado, sem remuneração, seja na modalidade de 
licença para desempenho de mandato classista, seja na modalidade de licença por 
interesse particular, para desempenho exclusivo do mandato eletivo do Sindireceita, do 
mesmo valor quefariajus no exercício de suas funções no cargo de analista tributário 
da Receita Federal do Brasil. Tal previsão estatutária teria o condão de trazer algum 
comprometimento à imunidade tributária do Sindicato? 

Para fins tributários, o que realmente importa são os fatos, em sua realidade econômi-
ca, e não o que a respeito dos mesmos estiver estabelecido no estatuto do sindicato. Assim, 
entendemos que a reforma não traria comprometimento à imunidade em questão. 

Seja como for, a teor do que já foi explicado ao longo deste parecer, o recebimento de 
ressarcimento, do mesmo valor a que o servidor faria jus no exercício de suas funções no 
cargo de analista tributário da Receita Federal do Brasil, não traria comprometimento al-
gum à imunidade. 

Este é o nosso parecer, s. m. j. 
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